
EDUARDO DE CAMARGO NETO 
 

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO 
QUANTO AO CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 
5074, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2007, QUE “DISPÕE 
SOBRE A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA DE PRODUTOS 
FARMECÊUTICOS QUE TENHAM POR FINALIDADE O 
BLOQUEIO E PROTEÇÃO CONTRA RAIOS SOLARES 
AOS MUNÍCIPES ASSISENSES PORTADORES DO 
CÂNCER DE PELE E DÁ PROVIDENCIAS CORRELATAS” 
 
 
 

Considerando a existência da Lei Municipal nº 
5074, de 21 de novembro de 2007, que “dispõe sobre a distribuição gratuita de 
produtos farmacêuticos que tenham por finalidade o bloqueio e proteção contra 
raios solares aos munícipes assisenses portadores do câncer de pele e dá 
providências correlatas; 

 
 
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as 

formalidades regimentais seja oficiado ao Senhor Ricardo Pinheiro Santana, 
DD. Prefeito Municipal, solicitando que Vossa Excelência, preste a esta Casa de 
Leis, as seguintes informações: 

 
a)- A Lei Municipal supramencionada está sendo 

colocada em prática?  
 

b)- Se negativo, justificar e nos informar qual é a 
previsão para que a mesma seja colocada em 
prática. 
 

SALA DAS SESSÕES, em 10 de março de 2014. 
 

 
 
               EDUARDO DE CAMARGO NETO 

                                     Vereador-SD 
SK/sk 

 


